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PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Sousa, l0 de Abril de 2025. 
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Via Perimetral s/n - lote 06- Quadra 02— Distrito industrial — Sousa/PB — CEP 58800-050 

REF.: Prestação de Serviços: Consiste em coletar, transportar, tratar por incineração e dar o 

destino final às cinzas dos resíduos dos grupos A, B e E de acordo com as resoluções CONAMA 

358 e CONAMA 316. 

Dr rinc Canhr,roc 

A empresa TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA oferece seus serviços de 

coletar. transportar. tratar por incineração e dar o destino final às cinzas dos resíduos 

hospitalar. 

Na hipótese das negociações serem realizadas durante o prazo de validade desta Proposta, ou 

seja, 60 dias, comprometemo-nos a negociar com base nas discriminações da presente 
• r• proposta, sendo que após este prazo estará sujeita as modificações que porventura se fizerem 

necessárias, podendo resultar em novas negociações para o fechamento do respectivo Contrato 

de Prestação de Serviços. 

Cientes de que V.Sas. não se obrigam a aceitar qualquer proposta recebida, aguardamos retorno 

e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 

1— OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e 
tratamento térmico por incineração e destinação final das cinzas dos Resíduos dos Serviços de 
Saúde f RSS1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB. 
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É obrigação do funcionário da CONTRATADA, quando efetuar a coleta, se identificar mediante a 
anrpcantarãn dP rrarhá a i inifnrmA Acpc rífirn 
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É obrigação da CONTRATADA coletar as bombonas desde que os resíduos estejam 
acondicionados e respeitando os limites de peso preestabelecidos. 

BR 230 S/N • DISTRITO INDUSTRIAL • SOUSA-PB • (83) 3522-4784 /99961-0524 



biotrash 
Todo o pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato será de responsabilidade da 
contratada, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a 
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H I.UIV I rcH Ì HuH aever á alspor ae woos os equipamentos necessarios para a reauzação ao 

objeto do presente contrato. 

III — INVESTIMENTO 

ITEM 
Nº 

ESPECIFICAÇÃO FREQUENCIA PERÍODO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 

Ccr~~irnc a cnrcrr+ r.roctarinc r.a rnicta .~... .. Y .... ... .......... ~................~ .... ........~.., 

transporte, incineração e destino final do 
liv.. hncr.i+.I-,r ,4.c 1 Ir.iel.iioc .4.-.C~. icio  .ir. ..,,., ...,.r.,........ ....J .,..,..,.,.~.. .... ..., 

município de Princesa Isabel/P6. 

Quinzenal 
12 

11ACCG~ 
2.750,00 33.000,00 

Valor da prestação de serviços TOTAL será de R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais). 

IV — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos dos serviços, objeto deste Contrato, serão efetuados através de crédito em favor 
aa CUN T tu T HÜH (ooieto oancárjo). 

Atenciosamente, 
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